
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLU ÃO N°030/2011. 5 DÊ OUTUBRO DE 2011. 

Autoriza o Poder Legislativo 
Efetuar Transferência de Bens 
Móveis ao Município de Presidente 
Kennedy e dá outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, Estado do 
Espirito Santo, Dorlei Fontão da Cruz, no uso das atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a presente Resolução. 

Art. 1 2. Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a proceder á 

entrega e transferência dos bens patrimoniais obsoletos e inservíveis, localizados 

nesta Casa de Leis, constante no anexo I, para o Município de Presidente Kennedy. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy — ES, 25 de outubro de 2011. 
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